
E S T A D O S U N I D O S B O B R A Z I L 

D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O 
ANNO 10º—12º DA REPUBLICA—N , 217 S Ã O PAULO SEXTA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 1900 

ACTOS 30 PODER IE&ISLAWO 
L E I N. 717 

, D E 2 4 : B : E S E T E M O R O D E 1900 

Auctoriza o Governo a conceder ao alferes da Brigada Policial João 

Antonio da Fonseca Lima, mais um anno de licença para tratar 

dc sua saúde. 
F r a n c i s c o oe P a u l a R o d r i g u e s A l v e s , pres idente do E s t a d o de São P a u l o , . 

Faço saber que o Cong resso L e g i s l a t i v o dec re tou e eu p r o m u l g o a le i 

segu in te : 

A r t i g o 1." F i r a o pres idente do Estado auc tor i zado a conceder ao a l 

feres da B r i g a d a P J ' C i a l João A n t o n i o d i F o n s e c a L i m a , ' m a i s u m anno de 

licença, c o m os venc imentos a que t i ver d i re i to , para t ratamento da saúde 

e q u ; o m e s m o go-ará onde c o n v i e r . 

A r t i g o 2.» R e v o g a m - s e as di.-posiçõ's em cont ra i i o . 

O seere tar i J de E s t a d o dos Negócios da Justiça ass im a faça executar , 

• Pa l a c i o do G o v e i n o do E.-ta'lo de S s o Paulo, -.'l bt-Umbni de luOO 

F R A N C I S C O D E P A U L A R t ü R i G Ü E d Ä L V E S 

F H A N C I S C I D E T O L H D O - M A L T A 

l ' ub l i c a ' da na S e c r e t a r i a da J u - n ; , a , ^os .21. de. S - w m h r o de i 9 ; 0 - 0 J i -

rector- g e r s l , Joaquirn Roberto, de Azevedo Marques VUho-. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
• O dou to r F i a n c i s c o de P a u l a R o d r i g u e s A l v e ? , pre.-iderrtc do E l a d o de 

São P a u l o , a t tsndendo ao r eque r imen to do dr . J i c i n i l i j P e r e i r a d i S i l v a 

B a r r o s .e out ros , auc t o r i z a a incorporação de u m a s o c i e i l u l e a n o i y na d e 

n o m i n a d a «Caixa A g r i c o l a . d e Jaboticabal», c om sé te no m u n i c i p o ríe. J a b o ^ 

t icabal e approva 0 3 estatutos respect ivos pa ra a s-ua con-t . luiçào e f u u c c i o . 

na inento , i i o i t e rmos do decreto n . 434 de 4 de J u l h o de I H i H . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , em 2o de Se tembro de 1900 

• F R A N C I S C O D E P A U L A R J I H U G U E 5 A L V E S 

F R A N Í U C J D E T O L E D ] M A L T A 

C O N G R E S S O DO E S T A D O 

S E N A D O 
H O . 1 s e s s ã o oa^lãBiarias e m ™*2 d e 

J u l i a o 

PKESIDE.NCIA" BO SE. CERQUEIRA CESAR 
S U M M A R I ) : — Chamada — Acta — Expediente : 

— Officio do sr. presidente do Es

tado—Considerações do sr. A. No

gueira e projecto n. 1, de 19U0— 

Eleição de membro para a com

missão de estatística—Ordem do 

dia—Discussão única do parecer 

n. SI —Ordem do dia 28 de Julho. 

A o m e i o - d i a , f e i t a a chamada , ve r i f i ca -se a 

presença dos s r3 . C e r q u e i r a Cesa r , R i c a r d o B a ^ 

p t i s t a , S i q u e i r a C a m p o s , A l m e i d a N o g u e i r a , A n 

ton io C i n t r a , F e r r a z de Sa l l e s , P a u l o E g y d . o , J i * 

ge M i r a n d a , E z e q u i e l R a m o s , S i l v a P i n t o , M e l l o 

O l i v e i r a , L o p e s C h a v e s e F r ede r i c o A b r a n c h e s . 

A b r e - s e a sessão. 

O s r . í * . 0 s e c r e t a r i o lô a acta d a sessão 

antecedente , que é pos ta e m discu-.são e a p p r o v a -

d a s em debate . 

O « r . 1." s e c r e t a r i o dá conta do segu inte 

E X P E D I E N T E 

O F F I C I O do s r . sec re tar io da Justiça, t r a n s m i t t i n lo 

a mensagem em que o dr . pres idente d o E s t a d o 

submet te á approvação do Senado o 'acto pe lo 

q u a l des i gnou o bacha r e l A n t o n i o P a u l i n o S o a i es 

de S o u z a p a r a , e m commissão, p reencher u m l o -

gar de m i n i s t r o do T r i b u n a l " de Justiça. 

— A ' commissão de justiça.. 

O a r . A l m e i d a N o g u e i r a — S r . presi
dente, vou ter a honra de apresentar & commis

são do Senado um p r o j - c t o a l terando a disposição 

do ar t igo 13 da l e i n . 54 í de 2 de A g o s t o de 1898-

Nesse ar t igo se m a r c a o prazo de u m anno para 

a-apresentação de requer imentos para legitimação 

e revalidação de te r ras , e o prazo de tres annos 

pa ra a conrlu-ão e terminação dos respect ivos 

processos , a contar da data da l e i . 

O anno passado v iu-se o Cong r e s so na n e c e s s i - i 

dade de al terar s q u e l l a disposição, d e t e r m i n a n d o 

"que esses prazos d e v i a m ser contados , não da data 

da l e i , mas da sua execução. 

E s t a disposição, que parece c l a r a , t o rnou-se , 

entretanto, o b s c u r a e m consequência do p r i n c i p i o 

de execução dada parct - l ladame te á l e i , cu jas d i s 

posições não p u d e r a m ser s imu l t aneamen t e postas 

e m v i go r . 

E f f r c t i v a m e n t e , o decreto que r e g u l a m e n t o u esta 

le i é de 5 de J a n e i r o do cor rente anno e fo i p o s 

to em execução u m mez d e p o i s ; d e t e r m i n o u - s e , 

porém, que o reg is t ro das terras , c reado pela mes-

• m a l e i , somente deve ser executado no d i a 22 de 
1 Agos to do presente anno . Nes tas condições, fica-, 

se e m d u v i d a s i a l e i en t rou em execução a 5 de 

Feve r e i r o o u s i vigorará de 22 de agosto e m de-
1 ante , data m a r c a d a para execução do reg i s t ro das 

Ierra3. 

P o r consegu in te , nesta vascillação de opinião, 

me parece conven i en t e que o Cong resso t ome u m a 

deliberação e de t e rm ine de que data se deve c o n 

tar os prazos para os r eque r imen tos de l e g i t i m a 

ção e revalidação e para a terminação dos respe

c t i vos p rocessos . 

H a v e n d o duas interpretações .possíveis, u m a que 

auc to r i za c o n t a r e m se esses p ra zos ..da data . da 

execução da l e i , o u t r a , con ta r de 22 de agosto em 

deante ; podendo d a h i r e s u l t a r e m graves desordens 

que affectem o interesse dos posseiros e c onse -

guintemente o interesse do Estado, è justo e con

v en i en t e d e t e r m i n a r se qne se deve e o r n p U i r os 

p-azos a par t i r do d i a 22 tie agosto do c o r r e n e 

anno , data e m qae se d j v e ins ta l l a r o r e g i s t r o de 

te r ias em todo o E s t a d o . 

A ' v i s t a d i s t o , submellõ ao Senado o t e g u nte 
p ro j e c t o {Lê) : 

V a i á m e s a , é l i d o , r-poiado e mandado a m** 

p r i m i r o seguinte 

P R O J E C T O N. 2, U E 1 G 0 0 • 

O Congresso L e g i s l a t i v o rio E s t a d o de S . P a u l o , 

decre ta : 

A r t i g o 1.» O s prazos de que traía o ar t i go 13 

da l e i n . 545, de 2 de Agos t o de 1898, serão c o n 

tados a datar d e 22 de A g o s t o do corrente a n n o . 

A r t i g o 2.» R e v o g a m se as disposições em c o n 

t r a r i o . 

S a l a das Sessões, 27 de J u l h o de 1900.—J. de L. 

I Almeida Nogueira—Cerqueira dsar. 

— P r o c e se a eleição de . u m senador p a r a a 

commissão de estatística, senão e le i to por 13 v o 

tos o sr . J o r g e Tibir içá. 

P a s s a - s e á 

O R D E M D O D I A 

E n t r a e m discussão u a i c a e é approvado s e m 

debate o 

P A R E C E R N . . 21 

da commissão de legi>-l,ição, op inando pe l a a p 

provação da resolução da C a m a r a dos Deputado» , 

dec la rando nâó tomar «conhecimento do recüríd 

in te rpos to pelo cidadão H o n o r i o de A v i l a P e r e i r a 

Soa r es , do acto da Camará M u n i c i p a l dé E s p i r i t o 

• S a n t o ' d o - P i n h a l , ' q u e d e c l a r o u vago o l oga r de 

vereador oceupado pelo recorrente ' . 

• Nada* m a i s - h a v e n d o a t ra tar , o s r . p r e s i d en t e 

enc e r r a a sessão e de s i gna para . 28 de J u l h o a 

s e g u i n t e 

http://Agricola.de

